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DIárIo Do ExECutIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 48 .183, DE 30 DE ABrIL DE 2021 .

Dispõe sobre o funcionamento do Comitê Gestor Pró-
Brumadinho em decorrência da ruptura das Barragens na 
Mina do Córrego do Feijão, no Município de Brumadinho 
e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019, e no Decreto NE nº 176, de 26 de fevereiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o Comitê Gestor Pró-Brumadinho, instituído pelo Decreto NE nº 176, de 26 de fevereiro 
de 2019, passa a reger-se por este decreto .

Art. 2º – O Comitê Gestor Pró-Brumadinho, em sua Fase II, tem como finalidade coordenar, siste-
matizar e supervisionar o planejamento e a implementação das medidas fixadas no Termo Judicial firmado pelo 
Estado nos autos do Processo de Mediação tJMG nº 0122201-59 .2020 .8 .13 .0000, homologado pelo tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais em 4 de fevereiro de 2021 .

Parágrafo único – O Termo Judicial a que se refere o caput tem por finalidade a reparação integral 
dos danos, dos impactos negativos e dos prejuízos socioambientais e socioeconômicos decorrentes do rompi-
mento das Barragens B-I, B-Iv e B-IvA, na Mina Córrego do Feijão, no dia 25 de janeiro de 2019, no Município 
de Brumadinho – rompimento .

Art . 3º – Compete ao Comitê:
I – promover a articulação entre:
a) os Poderes, os órgãos e as entidades federais, estaduais e municipais e as entidades privadas 

responsáveis pela execução ou pelo acompanhamento de ações de reparação socioeconômica e socioambiental 
decorrentes do rompimento;

b) as partes signatárias do termo Judicial de que trata o art . 2º, com vistas ao seu cumprimento;
c) as demais instâncias de governança relacionadas aos eventos e às repercussões do 

rompimento;
II – acompanhar a realização das medidas necessárias ao cumprimento do termo Judicial a que 

se refere o art . 2º;
III – promover a transparência e realizar a comunicação institucional em relação às medidas de 

que trata o art . 2º .
Art . 4º – Integram o Comitê:
I – Conselho Superior;
II – Coordenação Geral .
Art . 5º – o Conselho Superior será composto pelo:
I – Governador;
II – vice-Governador;
III – Secretário-Geral;
Iv – Secretário de Estado de Governo;
v – Secretário de Estado de Planejamento e Gestão .
Parágrafo único – o Comitê, no âmbito de suas atividades, terá o apoio técnico da Advocacia-

Geral do Estado – AGE, da Consultoria técnico-Legislativa – CtL, da Controladoria-Geral do Estado – CGE 
e da ouvidoria-Geral do Estado – oGE .

Art . 6º – Compete ao Conselho Superior:
I – definir diretrizes estratégicas para a atuação da Coordenação Geral do Comitê;
II – analisar a consolidação de relatórios de que trata o inciso Iv do art . 7º;
III – requisitar e designar servidores e empregados públicos da Administração Pública direta e 

indireta para atuarem em qualquer atividade do Comitê, sem prejuízo de suas funções originárias .
§ 1º – A designação de que trata o inciso III não implica em cessão do servidor ou do empregado 

público .
§ 2º – O Conselho Superior se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 

quando convocado por ato do Governador ou do Secretário-Geral .
Art. 7º – A Coordenação Geral do Comitê será exercida pelo Secretário de Estado Adjunto de Pla-

nejamento e Gestão, competindo-lhe:
I – representar o Comitê perante os Poderes, os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I do 

art . 3º, no âmbito das competências do Comitê;
II – acompanhar a execução das obrigações do Termo de Medidas de Reparação;
III – apoiar e orientar a atuação dos órgãos e das entidades da Administração Pública direta e indi-

reta do Poder Executivo nas ações de detalhamento, de implementação e de monitoramento das medidas de que 
trata o art . 2º;

Iv – consolidar dados constantes de relatórios apresentados pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo para análise do Conselho Superior;

v – criar Comissões Especiais temporárias para preparar, instruir, analisar e avaliar documentos 
técnicos e emitir pareceres sobre temas específicos relativos à elaboração, ao detalhamento, à implementação 
ou ao monitoramento de projetos e de programas previstos no termo Judicial, principalmente dos atos, dos pro-
cedimentos e dos processos que apresentem alta complexidade ou que envolvam matérias de competência afeta 
a diversos órgãos ou entidades .

Parágrafo único – Compete à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, mediante resolução, 
dispor sobre a organização e o funcionamento da Coordenação Geral do Comitê .

Art . 8º – Compete aos órgãos e às entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo que tenham programas e projetos de sua área de competência previstos no Termo Judicial de que 
trata o art . 2º:

I – acompanhar as atividades de diagnóstico dos impactos socioeconômicos e socioambientais 
decorrentes do rompimento;

II – monitorar as atividades de recuperação socioeconômica e socioambiental nos municípios atin-
gidos pelo rompimento;

III – detalhar e monitorar os programas e os projetos de reparação que sejam executados direta-
mente pela Administração Pública ou por terceiros;

Iv – implementar os programas e os projetos sob sua responsabilidade;
v – garantir a adequada utilização dos recursos provenientes de compensações e de indenizações 

decorrentes do Rompimento e elaborar relatórios finalísticos-financeiros periódicos e de prestação de contas, 
observada a legislação orçamentária;

vI – elaborar e consolidar ofícios, informações, documentos e relatórios para subsidiar o Conselho 
Superior e a Coordenação Geral do Comitê;

VII – garantir a transparência das ações executadas e da gestão dos recursos.
Art. 9º – No exercício de suas atribuições, as unidades do Comitê poderão:
I – convidar autoridades, especialistas, profissionais e representantes de instituições públicas e pri-

vadas para participar de suas reuniões;
II – requerer aos órgãos e às entidades do Poder Executivo o fornecimento de informações, docu-

mentos, relatórios e congêneres .
Art . 10 – Cada órgão ou entidade que atuar junto ao Comitê prestará o suporte administrativo e os 

meios necessários ao seu funcionamento, observadas suas competências e suas dotações orçamentárias .
Art . 11 – o Comitê editará normas complementares para dar aplicabilidade a este decreto .
Art. 12 – O Comitê funcionará durante o período necessário à execução e exaurimento do Termo 

Judicial a que se refere o art . 2º .
Art . 13 – Fica reconhecida a continuidade do estado de CALAMIDADE PÚBLICA, declarado em 

razão do Rompimento, para fins de contratação por tempo determinado nos termos da Lei nº 23.750, de 23 de 
dezembro de 2020 .

Art . 14 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de 
fevereiro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 30 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .184, DE 30 DE ABrIL DE 2021 .

Altera o art . 2º do Decreto nº 47 .902, de 31 de março de 
2020, que contém o regulamento da Loteria do Estado de 
Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 
2016, e na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o caput e o § 2º do art . 2º do Decreto nº 47 .902, de 31 de março de 2020, passam a vigorar 
com a seguinte redação, ficando o artigo acrescido do § 4º:

“Art . 2º – A Lemg tem como competência gerar recursos e destiná-los à promoção do bem-estar 
social e a programas nas áreas de assistência, de desporto, de educação, de saúde e de desenvolvimento social, 
mediante exploração de jogos lotéricos e similares no Estado, incluindo os jogos eletrônicos por meio físico e 
digital, observadas as modalidades lotéricas previstas na legislação federal, com atribuições de:

( . . .)
§ 2º – Considera-se jogo lotérico toda operação, jogo ou aposta na modalidade de concurso de 

prognóstico, para obtenção de prêmio em dinheiro ou em bens de outra natureza, independentemente da deno-
minação e do processo de extração e captação de apostas adotado, incluído o jogo eletrônico por meio físico e 
digital, online e online-real time .

( . . .)
§ 4º – Consideram-se modalidades lotéricas:
I – loteria federal (espécie passiva): loteria em que o apostador adquire bilhete já numerado, em 

meio físico (impresso) ou virtual (eletrônico);
II – loteria de prognósticos numéricos: loteria em que o apostador tenta prever quais serão os 

números sorteados no concurso;
III – loteria de prognósticos esportivos: loteria em que o apostador tenta prever o resultado de 

eventos esportivos;
Iv – loteria instantânea: loteria que apresenta, de imediato, se o apostador foi ou não agraciado 

com alguma premiação;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210430223949011.


